
INDICAÇÃO Nº 
390
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a destinação de 02 (dois) tanques, sendo um de 20 mil litros para abastecimento do caminhão de incêndio e outro de 7 metros de profundidade para treinamento de mergulho e salvamento aquático, ao Posto de Bombeiros do município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 045/16, de autoria da Nobre Vereadora Maria de Lourdes Santos Gil, da Câmara Municipal de Adamantina, visando a destinação de 02 (dois) tanques, sendo um de 20 mil litros para abastecimento do caminhão de incêndio e outro de 7 metros de profundidade para treinamento de mergulho e salvamento aquático, ao Posto de Bombeiros do município de Adamantina.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da segurança dos habitantes do município Adamantina.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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